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Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

Aviso n.º 20014-C/2020

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para ocupação de cinco postos de tra-
balho, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo deter-
minado, para a carreira/categoria de assistente operacional — ação educativa, até ao 
final do ano letivo 2020/2021.

1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados do n.º 2, do artigo 33.º, da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
com o disposto na alínea a), do n.º 1 e no n.º 5, ambos do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, que por meu despacho datado de 02/12/2020, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para ocupação de 5 (cinco) postos de trabalho, previstos e não 
ocupados no Mapa de Pessoal, deste Município, na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo determinado, para a carreira/categoria de assistente operacional — ação 
educativa, até ao final do ano letivo 2020/2021.

2 — Descrição genérica das funções:
2.1 — Para a carreira/categoria de Assistente Operacional são as constantes no Anexo à 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, referido no n.º 2, do artigo 88.º, às quais corresponde o grau 1 de complexidade 
funcional — “Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em 
diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de 
apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar 
esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, 
procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.”

3 — Caraterização dos postos de trabalho de acordo com o respetivo Perfil de Competências:
3.1 — Executa tarefas da competência do município em matéria educativa indispensáveis ao 

funcionamento dos serviços, designadamente a ligação entre os diversos elementos que consti-
tuem a comunidade educativa (alunos, professores, pessoal não docente, pais, e encarregados 
de educação); Dá apoio geral ao nível da organização, higiene e limpeza dos espaços; Coopera 
na segurança e vigilância dos alunos, assegurando o encaminhamento dos utilizadores da escola 
e controlando as entradas e saídas do recinto escolar; Apoia nas atividades de crianças com ne-
cessidades educativas especiais. Executa todas as tarefas, adotando as medidas de higiene e 
segurança no trabalho. Exerce todas as atividade/funções afins ou funcionalmente ligadas, para 
as quais o trabalhador/a detenha qualificação profissional adequada e que não impliquem desva-
lorização profissional;

4 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade obrigatória, de acordo com a idade, ou seja: 
para os nascidos até 31/12/1966 é exigido o 4.º ano de escolaridade; para os nascidos entre 
01/01/1967 e 31/12/1980 é exigido o 6.º ano de escolaridade; para os nascidos entre 01/01/1981 
e 31/12/1994 é exigido o 9.º ano de escolaridade; para os nascidos após 31/12/1994 é exigido o 
12.º ano de escolaridade.

4.1 — Não está prevista a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 5, do artigo 11.º, da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, 
informa -se que as publicações integrais dos procedimentos concursais serão efetuadas na bolsa 
de emprego público, (www.bep.gov.pt); e na página eletrónica do Município de Montemor -o -Velho 
em https://www.cm -montemorvelho.pt/index.php/municipio/camara -municipal/recursos -humanos/
procedimentos -concursais, e ainda, por extrato, num jornal de expansão nacional.

3 de dezembro de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal, Emílio Augusto Ferreira Torrão.
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